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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 170/2025


  
Protocolo:13 de novembro de 2025.
Matéria: PLL nº 11/2025
                            Autor: Poder Legislativo
Relator: Sandro Radaelli   
      
           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Dispõe sobre o reconhecimento dos banheiros das escolas municipais como instalações de uso coletivo e de grande circulação. 

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei Legislativo (PLL) nº 11/2025, de origem no Legislativo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 17/11/2025.
Solicitou-se orientação técnica da DPM, a qual opinou pela inviabilidade de tramitação, diante do vício formal de iniciativa em razão da matéria que é privativa do Prefeito, em simetria ao art. 60, II, alíneas “a” e “b”, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, além de contrariar as disposições aplicadas ao objeto, nos moldes do art. 94, da Lei Complementar nº 18 de agosto de 2011.
Também, solicitou-se a orientação técnica do IGAM, o qual opinou no sentido de que, a rigor, reconhecer banheiros de escolas como “instalações de uso coletivo e de grande circulação”, não chega a ser legalmente proibido. Contudo, além de tal conclusão se sujeitar a um juízo discricionário, ou seja, subjetivo, o ato será meramente declaratório, não tendo o efeito de vincular, obrigar, determinar, enfim, qualquer ato para construção ou uso dos banheiros nos estabelecimentos escolares. 
Por fim, solicitou-se a orientação técnica da Procuradora Jurídica desta Casa, que opinou não haver ilegalidade manifesta no projeto em análise, permitindo sua regular tramitação, uma vez que não cria encargos nem interfere em competências privativas do Executivo. Ressaltou, contudo, que o reconhecimento legal pretendido não gera, por si só, efeitos automáticos sobre adicionais de insalubridade, pois a caracterização dessa condição depende exclusivamente de laudos técnicos, como o LTCAT, elaborado por profissionais habilitados. Diante disso, recomendou que, na apreciação do mérito, os vereadores considerem o princípio da necessidade legislativa, a fim de evitar a aprovação de normas supérfluas ou destituídas de eficácia prática. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos vereadores. 
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação. 
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 04 de dezembro de 2025. 
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